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Valor em euros

10.5 — Ortofotomapas A4...................................................................................................................................................... 5,30
10.6 — Ortofotomapas A3...................................................................................................................................................... 9,53
10.7 — Cartas em formato digital:
10.7.1 — Levantamento na escala 1/1000, por cada 100 kilobytes ou fracção................................................................ 5,30
10.7.2 — Carta do município na escala 1/10 000.................................................................................................................264,70
10.7.3 — Cartas do PDM ........................................................................................................................................................ 264,70
10.7.4 — Ortofotomapas A4................................................................................................................................................... 52,94

QUADRO XVIII

Taxa devida pela ocupação do espaço público com estacionamento automóvel (artigo 13.º do RMUE)

Valor em euros

Por metro quadrado ou fracção da superfície de ocupação, por ano................................................................................... 63,53

ANEXO III

ZONA 1
ZONA 2

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA (ALGARVE)

Edital n.º 15/2005 (2.ª série) — AP.  — José Inácio Marques
Eduardo, presidente da Câmara Municipal de Lagoa (Algarve):

Torna público que, nos termos do artigo 118.º do Código do
Procedimento Administrativo, se encontra para inquérito público,
pelo prazo de 30 dias, a contar da data de publicação do presente
edital no Diário da República, 2.ª série, a alteração à tabela de
taxas de loteamentos e obras particulares, nomeadamente a fixa-
ção da taxa municipal relativa ao depósito da ficha técnica da
habitação, aprovada pela Assembleia Municipal em sua sessão ex-
traordinária realizada no dia 8 de Novembro de 2004, sob propos-
ta da Câmara Municipal aprovada em 20 de Outubro de 2004,
passando o teor do artigo 19.º da tabela de taxas de loteamentos e
obras particulares a ser o seguinte:

Alteração à tabela de taxas de loteamentos
e obras particulares

Artigo 19.º

1 — ...........................................................................................
2 — ...........................................................................................

3 — ...........................................................................................
4 — ...........................................................................................
5 — ...........................................................................................
6 — ...........................................................................................
7 — ...........................................................................................
8 — ...........................................................................................
9 — Depósito da ficha técnica da habitação — 15 euros.

Por ser verdade e para que conste, passei o presente edital e
outros de igual teor, que vou assinar e fazer afixar nos lugares do
costume.

Findo o prazo supra-referido e não havendo sugestões ou alte-
rações, a presente alteração à tabela de taxas entrará em vigor.

13 de Dezembro de 2004. — O Presidente da Câmara, José Inácio
Marques Eduardo.

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOS

Aviso n.º 257/2005 (2.ª série) — AP.  — Para os devidos efeitos
e nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 34.º do Decreto-Lei
n.º 427/89, de 7 de Dezembro, torna-se público que por meus des-
pachos, datados de 16 e 26 de Julho; 20 e 26 de Agosto; 7, 9, 29
e 30 de Setembro e 7 e 13 de Outubro de 2004, proferidos no uso
da competência que me é cometida pela alínea a) do n.º 2 do ar-
tigo 68.º do Decreto-Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterado
pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, foram celebrados os con-
tratos de trabalho a termo resolutivo certo com os indivíduos abaixo
designados, com início de funções nas datas igualmente menciona-
das:

Hermenegildo da Conceição Duarte — na categoria de operário
(jardineiro), com início de funções em 19 de Outubro de 2004,
por um ano.

Nuno Ricardo Silva Avarez — na categoria de operário (cabouqueiro),
com início de funções no dia 28 de Outubro de 2004, por um
ano.

Mário Hélder Gaspar Marques — na categoria de operário (cabou-
queiro), com início de funções no dia 28 de Outubro de 2004,
por um ano.

Susana Filipa Duarte Correia — na categoria de técnico profissio-
nal (administração), com início de funções no dia 2 de Novem-
bro de 2004, por um ano.

Adúlia Maria Pinheiro Ribeiro Dias Soares — na categoria de au-
xiliar técnico de turismo, com início de funções em 2 de De-
zembro de 2004, por um ano.

Ana Cristina Moreira da Assunção Beja dos Santos — na categoria
de auxiliar técnico de turismo, com início de funções no dia 2
de Dezembro de 2004, por um ano.

Cláudia Dinisa Gonçalves de Cintra Bengalinha — na categoria de
auxiliar técnico de turismo, com início de funções no dia 2 de
Dezembro de 2004, por um ano.

Eduardo Augusto Soller Costa Lima de Magalhães Brandão — na
categoria de auxiliar técnico de turismo, com início de funções
no dia 2 de Dezembro de 2004, por um ano.

Maria da Luz Viegas Domingos Batista — na categoria de auxiliar
técnico de turismo, com início de funções no dia 2 de Dezem-
bro de 2004, por um ano.
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Silvano Raimundo Barros dos Santos — na categoria de auxiliar
técnico de turismo, com início de funções no dia 2 de Dezem-
bro de 2004, por um ano.

Júlio Francisco Alexandre Vicente — na categoria de operário (ca-
bouqueiro), com início de funções no dia 6 de Dezembro de 2004,
por um ano.

6 de Dezembro de 2004. — Na ausência do Presidente da Câ-
mara, a Vice-Presidente, Maria Joaquina Baptista Quintas de Matos.

CÂMARA MUNICIPAL DE LEIRIA

Aviso n.º 258/2005 (2.ª série) — AP.  — Para os devidos efeitos
se torna público que, por meu despacho de 30 de Novembro do
ano em curso, foi renovado o contrato de trabalho a termo certo,
celebrado entre esta Câmara Municipal e o técnico superior de história
de 2.ª classe, Dr.ª Isabel Maria da Graça dos Santos Brás, pelo prazo
de seis meses, com efeitos a 7 de Janeiro de 2005, ao abrigo do
disposto no n.º 1 artigo 10.º da Lei n.º 23/2004, de 22 de Junho.

10 de Dezembro de 2004. — O Presidente da Câmara, Isabel
Damasceno Campos.

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEDO DE CAVALEIROS

Aviso n.º 259/2005 (2.ª série) — AP.  — Manuel Duarte Fer-
nandes Moreno, vice-presidente da Câmara Municipal de Macedo
de Cavaleiros:

Torna público que a 1.ª alteração ao Regulamento Municipal
de Urbanização, da Edificação e de Taxas do Município de Macedo
de Cavaleiros, aprovada em reunião ordinária de 21 de Junho
de 2004, depois de ter sido submetida a inquérito público, atra-
vés de publicação efectuada no apêndice n.º 51 ao Diário da
República, 2.ª série, n.º 99, de 27 de Abril de 2004, mereceu,
também, aprovação da Assembleia Municipal, em sessão de 30 de

Setembro de 2004, em conformidade com a versão definitiva,
que a seguir se reproduz na íntegra.

13 de Dezembro de 2004. — O Vice-Presidente da Câmara, Manuel
Duarte Fernandes Moreno.

1.ª alteração ao Regulamento Municipal de Urbanização,
da Edificação e de Taxas do Município de Macedo de
Cavaleiros.

Artigo 1.º

1 — São alterados no Regulamento Municipal da Urbanização,
da Edificação e de Taxas do Município de Macedo de Cavaleiros,
os seguintes artigos:

«Artigo 4.º

Instrução do pedido

1 — ................................................................................................
2 — ................................................................................................
3 — ................................................................................................
4 — ................................................................................................
5 — ................................................................................................
6 — ................................................................................................
7 — ................................................................................................
8 — ................................................................................................
9 — ................................................................................................
10 — .............................................................................................
11 — .............................................................................................
12 — .............................................................................................
13 — Sempre que os elementos que instruam os pedidos para a

realização de qualquer operação urbanística sejam elaborados em
suporte informático, deverá também ser apresentada uma cópia
em formato digital, compatível com a Microsoft Office (peças
escritas), em formato doc e xls e o Autocad (peças desenhadas),
formato dwg ou dxf dos elementos constantes das seguintes tabe-
las:

TABELA I

Licença e ou autorização relativas a edifícios

Peças escritas Peças desenhadas

Projecto de arquitectura ...............................Memória descritiva e justificativa; Planta de implantação desenhada sobre levan-
Estimativa do custo total da obra; tamento topográfico à escala 1/200 ou su-
Calendarização da execução da obra; perior, incluindo o arruamento de acesso,
Ficha com os elementos estatísticos; com indicação das dimensões e área do ter-
Peças escritas do plano de ocupação da via reno, áreas impermeabilizadas e respectivo

pública. material;
Alçado principal, à escala de 1/50 ou 1/100

com a indicação das cores e dos materiais
dos elementos que constituem a fachada e
a cobertura, bem como as construções ad-
jacentes quando existam;

Corte longitudinal à escala de 1/50 ou 1/100
abrangendo o terreno, com indicação do
perfil existente e o proposto, bem como das
cotas dos diversos pisos;

Plano de ocupação da via pública.

Projecto de redes prediais de água e esgotos eMemória descritiva e justificativa; Planta de implantação, desenhada sobre levan-
de águas pluviais. tamento topográfico à escala 1/200 ou su-

perior, com indicação das características das
redes públicas existentes ou a criar, e da for-
ma como o edifício ou edifícios, se ligarão
às mesmas.


